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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”
RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

RESOLUCÃO N. 153, DE 06 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a distribuição das pautas das sessões ordinárias e extraordinárias a 
todos os cidadãos que manifestarem interesse, que especifica e dá outras 
providências.
De autoria do vereador Luiz Carlos de Freitas

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOUROIESTADO DE SÃO PAULO,
usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela promulga a seguinte 

Resolução:

Art. 1º Fica determinado na Câmara Municipal de Bebedouro o envio, por e-mail, das 
pautas de todas as sessões ordinárias e extraordinárias a todas as pessoas, civis ou 
jurídicas, que manifestarem interesse através de cadastro de seus endereços eletrônicos 
junto à edilidade.

Art. 2º Na mensagem de e-mail a ser enviada a todas as pessoas cadastradas, além do 
arquivo anexado da pauta idêntica à que recebem os vereadores, deverá também conter 
orientações sobre como conseguir o acesso às proposituras constantes da pauta no 
website da Câmara Municipal.

Art. 3º As informações a serem enviadas conforme o que determina o artigo primeiro 
desta resolução, deverão ocorrer no mesmo prazo em que estiverem disponíveis aos 
vereadores.

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 06 de abril de 2015.
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